
 

 

Decreto Municipal Nº 2610/2021   de 24 de novembro de 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA FINS DE 

PREVENÇÃO E DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA 

CAUSADA PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), 

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL Nº 

56.199/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal do Município de Mariano Moro/RS, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais e CONSIDERANDO a responsabilidade dos 

Municípios em resguardar a saúde de toda a população do Município e CONSIDERANDO o 

interesse público, a oportunidade e a conveniência, resolve: 

 

 

 

DECRETAR 

 

 

 

ARTIGO 1º - Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de Mariano Moro/RS, 

por período indeterminado o Decreto Estadual nº 56.199, de 18 de novembro de 2021, que Altera o 

Decreto nº 55.882, de 15 de maio de 2021. 

 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, AOS 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 

 

                                                                                               Irineu Fantin 

                    Prefeito Municipal                                              

Registra-se; Publica-se 
Cumpra-se em data supra.  

 

 
                                                                        Cleimar Da Rosa 

             Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


